
Preieitura Municipal de Umuarama  
Estado do Paraná 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

"DECRETO 	NÇA 68/70  

O SENHOR JOX0 CIONI NETTO, PREFEITO MU 

NICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS E =/ 

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 45 

DA LEI N2 81/67, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO, 

RESOLVE ;. 

Art. 12  - Pica prorrogado até o dia 15(quinze) de outubro do cor,  
rente ano, o prazo para o pagamento dos impostos Pre-/ 

dial e Territorial Urbano, situados na sede do munici:-

pio e distritos de Umuarama.. 

Art. 22  - Os recolhimentosefetuados atè a data estipulada, não/ 

pagarão multa\sôbre o val(Sr da 36  (terceira) prestação 

constante do carne. 

Art. 39 . tste Decreto entrará em viggr a partir da data de sua/ 

publicação, sendo reogadas as disposiçSeÁ em contra- 

rio. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTALO = 

DO PARANÃ, 12 (PRIMSIRO) DE OUTUBRO DO ANO DE 1970 (HUM MIL, NO. 

VECENTOS E SETENTA)* 
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